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PROJETO DE LEI N°     /2026    
 

                                                                                                  

                                                                                             “Instituir o Dia Municipal de 

                                                                                        Conscientização sobre o 

                                                                                                         Lipedema e o incluir no calendário   

                                                                                                      Oficial de Eventos do Município  

                                                                                            de Embu das Artes     e dá                                                                                          

                                                                                    outras providências.” 

                                                                           
 

 
  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º Está lei institui o Dia Municipal de Conscientização sobre o Lipedema, a ser realizado anualmente 

em 15 de junho, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu das Artes.  

 

Art.2º O Dia Municipal de Conscientização sobre o Lipedema tem por objetivos: 

 

l- Promover a conscientização da população sobre o Lipedema, seus sintomas, diagnóstico e formas de 

tratamento; 

 

ll - incentivar o diagnóstico precoce e o acompanhamento adequado das pessoas acometidas pela doença; 

 

lll- disseminar informações que contribuam para a melhoria da qualidade de vida das pacientes. 

 

IV- Combater a desinformação e o preconceito relacionados à doença; 

 

V- Estimular a capacitação e a atualização dos profissionais da área da saúde sobre o tema. 

 

 Art. 3º Na data Instituída por esta Lei, o Poder Público poderá promover, em parceria com entidades 

públicas e privadas, ações educativas, palestras, campanhas informativas, rodas de conversa e demais 

atividades voltadas à conscientização da população.  

 

Art. 4º   Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo. 
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                                                           JUSTIFICATIVA  

 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Dia Municipal de Conscientização sobre o Lipedema, 

a ser celebrado anualmente em 15 de junho, visando ampliar o conhecimento da população sobre essa doença 

crônica que afeta predominantemente mulheres e que ainda é pouco conhecida pela sociedade. 

O Lipedema é uma condição caracterizada pelo acúmulo anormal de tecido adiposo, especialmente nos 

membros inferiores e superiores, podendo provocar dor, sensação de peso, inchaço, hematomas frequentes 

e comprometimento da qualidade de vida. Em razão da falta de informação, muitas pacientes enfrentam 

dificuldades para obter o diagnóstico correto e iniciar o tratamento adequado. 

 

 

 

 

 

                               

 

                                               Plenário "Mestre Gama" 10 de junho de 2026 

 

  

                                                                      Vanessa da Saúde 

                                                                           União Brasil 
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